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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS ANEXAS À NOTA DE EMPENHO

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Vinculam-se a este instrumento o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Contratada, constantes do Processo
nº 23086.002013/2023-11, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para aceitar ou re�rar a nota de empenho, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a par�r do envio de mensagem eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo acima citado poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente jus�ficada, e desde que o mo�vo apresentado seja aceito pela Administração.

3. CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O aceite da Nota de Empenho, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

3.1.1. a referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei
nº 14.133 /2021.

3.1.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital/termo de referência e seus anexos.

3.1.3. a contratada reconhece que as hipóteses de ex�nção contratual são aquelas previstas nos ar�gos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no ar�go 139 da mesma Lei. 

3.1.4. o prazo de vigência da contratação é de 130 (cento e trinta) dias contados do(a) data de recebimento da nota de
empenho, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.5. o prazo de vigência será automa�camente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no
contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se configurar como uma contratação por escopo.

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV - Multa.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
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14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 4.1, de 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 4.1, de 20% do valor do
Contrato.

4.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 4.1, a multa será de 30% do valor do Contrato.

5.  Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 4.1, a multa será de 20% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 4.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato, conforme
a dosimetria prevista no item 4.5.

4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

4.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

4.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

4.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.6.  Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

4.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

4.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

4.10.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
es�pulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

5.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)  ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b)  poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei
para a con�nuidade da execução contratual.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a
celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Por se tratar de material, será
considerada a data mais recente dos orçamentos es�mados.

8.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros
do úl�mo reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) o(s)
índice(s) defini�vo(s).

8.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

9.  CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal da 6ª Região, Seção Judiciária de Sete Lagoas para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133 /21.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cris�na Pacheco Santos, Diretor (a), em 24/05/2024, às 10:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1431334 e o código CRC 42446443.

Referência: Processo nº 23086.002013/2023-11 SEI nº 1431334
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